
 
 

DESPACHO nº 3 / P / 2021 

 

A TODA a Comunidade do ISEC Lisboa, 

Tendo em conta a necessidade de garantir a salvaguarda da saúde pública da nossa Comunidade 

Académica e considerando a renovação do Estado de Emergência até ao próximo dia 

14/02/2021 e as medidas adotadas pela Resolução de Conselho de Ministros de 29 de janeiro 

de 2021, que mantém a suspensão das atividades letivas presenciais, torna-se imperioso a 

tomada de um conjunto de medidas de modo a assegurar a segurança e a saúde de toda a 

comunidade do ISEC Lisboa bem como a garantia da finalização do semestre letivo em curso 

com um processo ensino-aprendizagem dentro de toda a normalidade possível. 

Assim, o Conselho de Direção do ISEC Lisboa reunido extraordinariamente em 3 de fevereiro de 

2021 decidiu: 

 

I. ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LETIVAS E NÃO LETIVAS 

 

1. As avaliações (avaliação contínua) referentes ao 1.º semestre ainda não realizadas devem ser 

efetuadas em modo remoto e ter lugar no período entre 10.02.2021 e 20.02.2021. 

 

2. A realização das avaliações referidas no ponto anterior está sujeita ao cumprimento das 

Regras, Procedimentos e Recomendações para a Garantia de Fiabilidade na Realização 

Remota de Provas de Avaliação no ano letivo de 2020/2021, aprovadas pelo Conselho 

Pedagógico em 03/02/2021, publicadas no anexo 1 ao presente Despacho. 

 

3. A infração por parte do estudante de qualquer uma das regras mencionadas no ponto anterior 

implicará a anulação da prova e a respetiva consequência na sua avaliação final. 

 

4. De 25.02.2021 a 06.03.2021 decorrerá o período para inscrição para realização de exames 

referentes a unidades curriculares do 1.º semestre. 

 

5. Os exames referidos no número anterior terão lugar entre 29.06.2021 a 10.07.2021. 

 

6. Em conformidade, os exames referentes às UC do 2.º semestre terão lugar no período de 

12.07.2021 a 24.07.2021. 



 
 
 

7. As aulas do 2.º semestre terão o seu início a 01.3.2021, na modalidade que a situação 

pandémica o permitir, nos horários a divulgar brevemente. A modalidade de ensino (presencial 

ou a distância) a adotar no 2º semestre será comunicada tão cedo quanto possível, até à data 

limite de 19 de fevereiro, p.f. 

 

8. As aulas e demais atividades pedagógicas referentes ao 1º semestre que, pela sua natureza, 

não possam ter sido substituídas por modalidades de “ensino a distância” (como será o caso de 

aulas práticas, visitas de estudo, trabalho de campo) deverão ser (re)calendarizadas para um 

período mais avançado deste ano letivo, idealmente antes do início do 2º semestre. 

 

9. A realização das avaliações nos termos aprovados pelo presente Despacho implica a 

autorização (ver anexo 2) por parte do estudante à gravação e demais requisitos constantes da 

Deliberação do Conselho Pedagógico e que constam do anexo 1 ao presente Despacho. 

 

10. Em consequência dos pontos anteriores o Calendário Escolar para este ano letivo sofre os 

ajustes que constam do anexo 3.  

 

11. Mantém-se disponível a todos os docentes a UC “Orientações Tutoriais para Apoio às 

Atividades Letivas Virtuais” no Moodle, bem como o apoio da equipa do Núcleo de Inovação 

Pedagógica e do Gabinete de Apoio Informático, bastando para isso que os docentes que 

necessitem coloquem as suas dúvidas no respetivo fórum. 

 

 

II. ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

No que se refere ao funcionamento dos serviços de apoio do ISEC Lisboa, mantêm-se em vigor 

as determinações constantes do Despacho n.º 2/P/2021, de 21 de janeiro. 

 

Enquanto durar a presente situação de excecionalidade, encontram-se suspensas, parcial ou 

totalmente, todas as normas e regulamentos que colidam com o teor do presente Despacho, 

mantendo-se em vigor todo o restante normativo interno. 

 



 
 
Tendo em mente o impacto destas medidas, contamos com o contributo de todos na 

minimização de riscos e na salvaguarda do interesse dos nossos estudantes, professores e 

funcionários. 

 

Reiteramos que o ISEC Lisboa continuará a acompanhar a evolução da pandemia e as medidas 

de contenção adotadas e atualizará as suas orientações sempre que existirem novos 

desenvolvimentos que o justifiquem. 

 

Muito agradecemos a vossa colaboração no estrito cumprimento dos protocolos e 

recomendações das autoridades competentes. 

 

Lisboa, 3 de fevereiro de 2021 

A Presidente do ISEC Lisboa 

 

(Profª Doutora Maria Cristina Ventura) 

 


